
PREFEITURA DO NiUNICiPiO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.30.007. DE 20 DE MAIO DE 202 1

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE
DEZEN'ABRO DE 2020, ART. 4', g 3

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM

RECURSO DE SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESA COM LOCAÇÃO DE DOIS
VEÍCULOS LEVES COM MOTORISTA PARA USO. POR 12 MESES. NO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ
RECURSO DA EMENDA PARLAN'TENTAR 4155003. CONV. FEDERAL 573 - PROCESSO SEI 7.753/202 1

REF. SOLICITAÇÃO 649 UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO REQUISI(AO 766.003 REMANEJAMENTO

DEC RETA

ART. I' - FICA ABERTO N0 ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. UXI CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 57.600,00 (CINQÜENTA E SETE Nlll SEISCENTOS REAIS) NA(S)
DOTAÇÃO(OES)

5.01.08.244.01 99.2096 GESTÃO DOS SERVICOS DA PROTECÃO SOCIAL BÁSICA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOAJURJDICA

5172 MDS/SUAS/PRIMEIRA INFÂNCIA'41550.003

RS 57.600,00

TOTAL....RS 7.600.00

ART. 2' A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COMI O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

l RECURSOINDICADO NOART.43,$1 INCISO l DA LEI FEDERAL N. 4320/64

4RT.3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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